
INDICAÇÃO Nº 
2421
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento liberação de recursos financeiros para a Prefeitura de Herculândia adquirir Máquina Agrícola e Secadores de Amendoim em casca.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação do Vereador- Presidente Aparecido bruno de Oliveira e do Vereador Christian Rodrigues Araújo e  vai ao encontro das principais atribuições da Pasta de executar a política do Governo do Estado nas áreas de agricultura e abastecimento; promover o desenvolvimento rural sustentado, mediante a garantia da qualidade dos produtos agropecuários e a conservação do solo e da água; e promover a integração entre o poder público e o setor produtivo dos agronegócios; promover o cooperativismo e o associativismo rural.
Ressalta-se que a presente proposição é de caráter de urgência, considerando que o município de Herculândia está classificado no Grupo 5 - Municípios mais desfavorecidos, tanto em riqueza quanto nos indicadores sociais, fato que evidencia a impossibilidade de aquisição pela administração municipal.
Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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